
CAMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. ELIAS MURAD)

ASSUNTO:

Altera o inciso 111 do artigo 20 da Lei n9 8.036, de 11 de maio de

1990, para permitir a movimentação da conta vinculada do FGTS apos a

aquisição, pelo trabalhador, do tempo de serviço exigido para a ap~-

sentadoria.
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Q DESPACHO: APENSE-SE AO PL N9 913/9]., _

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr .

O Presidente da Co miss ão de

Ao Sr.

Q O Presidente da Com issão de.
2

Ao Sr .

O
O Pres idente da Co missão de~

~
Ao Sr .~

O
cc: O Presidente da Com issão de
c..

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Pres idente da Comissão de

Ao Sr .

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de
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PROJETO DE LEI j17, E 1995

(Do Sr. Elias Murad)

...

Altera o inciso li! do art . 20 da Lei 8.036,de
1990, para permitir a movimentação da conta
vinculada do FGTS após a aquisição, pelo
trabalhador, do tempo de serviço exigido para a
aposentadoria . -

o Congresso acionai decreta :

\

Art. I° O inciso 111 do art . 20 da Lei 8.036, de 1990, passa a

vigorar com a seguinte redação :

"Art. 20 .

III - aquisição do tempo de serviço exigido para a

aposentadoria;

"

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

.JUSTIFICAÇÃO

Considerável parcela da classe trabalhadora, ao completar o tempo

legal exigido para a aposentadoria, vê-se impossibilitada de passar para a inatividade em

tàce da grande redução que ocor reria em sua remuneração .
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Sem opção viável, o trabalhador permanece em atividade além do

tempo exigido pela lei, até que a morte encontre um pretexto para levá-lo ao descanso

eterno.

Assim, o saldo da conta do FGTS que , a princípio, se destinaria a

recompensar o trabalhador, um pouco que fosse , pelo tempo de serviço prestado,

transforma-se, na legislação atual , em pecúlio mortis causa .

O objetivo de nossa proposta nada mais é que corrigir essa injusta

situação, permitindo que o cidadão, uma vez completado o tempo de serviço perante a

Previdência Social , possa desfrutar, em vida , do esforço de décadas de trabalho, ainda que

ele, por força das circunstâncias, permaneça em atividade laborativa, razão por que

contamos com o apoio de nossos pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, enP ide f'OJ de 1995 .

50768000.048
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

LEI Na 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e dá 0UlTa.S providências.

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .... _- _ - _- - - ..

Art. 20. 1\ conta vinculada do Iraoalhatlor no FGTS poder á se r movi ­
rnentada nas seguintes situaçôes:

I - desped íd» sem justa causa, inclusive a indireta, til" culpa recíproca c
de força maior. comprovada com pagamento dos valores de que trata o art .
18;

11 - extinção total da empresa. fechamenlo de quai~uerde seus estabe ­
lecimenlos. filiais ou agências. supress ão de parte de- suas alividade-c;. IIU

ainda falecimento do empre~ador individual sempre que <lU<tlquer dessas
ocorrências implique rescisão de conlralo de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa. suprida. q ua ndo for ° <."a <;o. por decisâo
judicial transitada em julgado:

111 - aposeruadorm concedida pela Previd ência Social;

IV • Ialccimerno do lrabalhador. sendo o saldo pa~o a se us dependen ­
tes . para esse fim habituados perante a PrcviuC:;ncia Social. segundo o crit é­
rio adotado para a concessão de pensões por morte . Na l:tlla de depen ­
dentes. farão jus ao recebimeruo do saldo da conta vinculada os seus suces­
sores previstos na lei civil. indicados em atvará judicial. expedido e requeri­
mento do interessado, independenle de invcnlário ou arrolamenlo;

. . .. ... .. ... .. . . . . . . . .. . .. .. .. . ---_ --.-.. _ .. _ ~

. . . .. . ... .. . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. _- ...
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Proposiçao: PL. 1175/95
Data Apresentaçao: 01/11/95

Autor: ELIAS MURAD - PSDB / MG

Ementa: Projeto de lei que altera o inciso 111 do art. 20 da Lei n Q

8.036, de 1990, para permitir a movimentaçao da conta vinculada
do FGTS após a aquisiçao, pelo trabalhador, do tempo de serviço
exigido para a aposentadoria.

Despacho: Apense-se ao PL. 913/91
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